
PROCESSO 5813-0/2015 – AUTOS DIGITAIS

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

REPRESENTANTE SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE ATOS DE PESSOAL E RPPS
REPRESENTADO FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  DE 

JAURU – PREVI-JAURU
RESPONSÁVEIS PEDRO FERREIRA DE SOUZA – Gestor do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Jauru – PREVI-JAURU
JOSÉ  NILSON  DA  SILVA  – Presidente  do  Conselho  Curador  do  Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jauru, exercício de 2007
ZANA GABRIELA MARQUES ALBÉFARO – Presidente do Conselho Fiscal do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jauru, exercício de 
2007

INTERESSADOS EURO DTVM S/A,  Representantes  Legais,  Sr.  Sérgio  de Moura  Soeiro,  Sr. 
João Luiz Ferreira Carneiro e Sr. Jorge Luiz Chrispim
QUALITY CONSULTORIA – ROSÂNGELA MOURA SILVA CONSULTORIA – 
ME, Representante Legal, Sr. Élson Jacinto da Silva

ADVOGADOS RODOLFO HEROLD MARTINS – OAB/PR 48.811 e outros
CARLOS RAIMUNDO ESTEVES – OAB/MT 7255
SYLVIO AUGUSTO REGALLA JUNIOR – OAB/RJ 102.238

RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Expediente para providenciar  cópias em CD do 

Relatório - Doc. Digital 24583/2015 e seus anexos Doc. Digitais 24671/2015,24681/2015,26502/2015, 

Parecer MP  -  Doc. Digital 36866/2016 e Decisão - Doc. Digital 37875/2016),  após postar juntamente 

com  o  Ofício:  013/2016/GCSJJM  –  Sra.  Rosangela  Moura  Silva  –  Representante  da  Empresa 
Quality Consultoria, endereço constante no ofício. 
  

           Após, encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para 

aguardar o prazo para manifestação. 

                                                          Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Substituta Jaqueline Jacobsen

(DOE - DOC 771, de 18/12/2015)

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R671U.
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